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OF. UCCI N° 020/2025 

 

  

                                                                                                                Afonso Cláudio, 17 de julho de 2025.  

  

Senhora Secretária,  

  

  

A gestão da Lista de Espera em Creches é essencial para registrar a demanda por matrículas e 
distribuí-las de forma transparente e equitativa, seja por ordem de inscrição, pontuação alcançada 
ou outros critérios a serem estabelecidos pela Secretaria de Educação.   

  

Em cumprimento aos preceitos constitucionais e legais que regem a administração pública, 
notadamente delineados no Art. 37, "caput" da Constituição Federal, e de acordo com as disposições 
do Art. 8º, § 1º, V, da Lei nº 12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação (LAI), bem como do Art. 5º, 
§1º, IV da Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB, alterada pela Lei nº 
14.685/23), é imperativo registrar as diligências empreendidas no âmbito da Unidade Central de 
Controle Interno e Secretaria Municipal de Educação de Afonso Cláudio no que tange à transparência 
e à estratificação de acesso destinadas à primeira infância. Assim exige a Cartilha com a Metodologia 
aplicada pela Atricon/TCE, ao fiscalizar a Transparência:  

  

1) “Divulga a lista de espera em creches públicas e os critérios de 

priorização de acesso a elas?”  
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Cientes do papel primordial que a primeira etapa da formação educacional desempenha na tessitura 
do cidadão integral, é importante que sejam divulgadas de maneira inequívoca e compreensível o 
quantitativo de vagas existentes em cada estabelecimento escolar, acompanhado de uma lista de 
espera organizada, bem como dos critérios que orientam a priorização de acesso às referidas vagas, 
pautados pela equidade e acessibilidade.  

 

Para este momento, solicitamos seja encaminhado os critérios que orientam a priorização de acesso 
as vagas nas creches municipais. 

    

Valemo-nos desta oportunidade para reiterar nossa estima e consideração.  

  

 

KARLA PATRÍCIA PAGOTTO COUTINHO 
Controladora Interna Municipal  

  


